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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Direitos Humanos e Minorias 

Requerimento nº 170/2012 
(Do Sr. Domingos Dutra) 

 
Requeiro a realização da audiência pública Diálogo com a sociedade maranhense 
na Semana Internacional de Direitos Humanos, evento em que o colegiado 
parlamentar receberá demandas de segmentos sociais do Estado do Maranhão. A 
representação da União Europeia, parceira no evento, apresentará na ocasião as 
possibilidades de cooperação com organizações locais para projetos na área de 
direitos humanos. 

Justificativa 
 

A Semana Internacional dos Direitos Humanos (02 a 08 de dezembro) é sempre 
ocasião propícia para se promover o debate, a educação e a cooperação em 
direitos humanos. E este é o objetivo da audiência pública ora proposta, a realizar-
se em São Luiz-MA, em data que não se choque com os trabalhos da Câmara dos 
Deputados em Brasília.  
Será uma oportunidade de acolher e, posteriormente, encaminhar, demandas 
provenientes da sociedade civil e de defensores de direitos humanos do Estado do 
Maranhão, uma das unidades da Federação mais preocupam as numerosas 
ocorrências de violações de direitos humanos. Conflitos fundiários que vitimam 
indígenas, quilombolas e camponeses são exemplos frequentes. Insignificantes 
são os apoios oficiais à produção familiar e artesanal, assim como as medidas de 
cautela e compensação por danos sociais causados a comunidades por grandes 
empreendimentos econômicos. Essa mescla de problemas projeta o Maranhão 
como estado detentor dos piores indicadores sociais do país. 
A parceria com a representação no Brasil da União Europeia permitirá, de um 
lado, que esta conheça melhor a realidade do Maranhão, aproximando-a das 
entidades de direitos humanos do Estado. Estas, por sua vez, terão a 
oportunidade de conhecer os projetos de cooperação na área de direitos humanos 
que podem ser estabelecidos com a União Europeia. 
A participação de organizações daquele estado, como a Sociedade Maranhense 
de Direitos Humanos, a Ordem dos Advogados do Brasil e o Movimento Nacional 
de Direitos Humanos, entre outras, propiciará a realização de eventos paralelos de 
caráter educativo, além de aproximar defensores de direitos humanos atuantes em 
diferentes áreas. 

Sala das Comissões, 17 de setembro de 2012 
 
 

Deputado Domingos Dutra-PT/MA 
 


